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Fica aditado ao Projeto de Lei n. º 1758/2023 - Mensagem nº 126/2023, que dispõe sobre o Plano Plurianual

(PPA) para o quadriênio 2024-2027 – a Ação: IMPLEMENTAÇÃO NOVO CAMPUS UNEMAT NO MUNICIPIO

DE VARZEA GRANDE, no Programa 528: Consolidação da Educação Superior para Desenvolvimento do

Estado de Mato Grosso - no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) - ÓRGÃO: 26201

-UNEMAT, para execução no período de 2024/2027.

Para atender a presente emenda fica anulado o valor de 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) da UO

13101 –SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, Programa: 507 Articulação e Interlocução Política das Ações

Institucionais, Ação 2766 –Comunicação Institucional.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo fazer constar no PPA 2023/2027 a programação de despesas destinadas à

implantação do campus da Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT no Município de Várzea Grande.

Hoje, a Unemat possui 13 câmpus, 17 núcleos pedagógicos e 24 polos educacionais de Educação a distância.

Cerca de 22 mil acadêmicos são atendidos em 60 cursos presenciais e em outros 129 cursos ofertados em

modalidades diferenciadas. Atualmente, a instituição conta com quatro doutorados institucionais, quatro

doutorados interinstitucionais (Dinter), três doutorados em rede, 11 mestrados institucionais, um mestrado

interinstitucional (Minter) e cinco mestrados profissionais.

Mesmo com a atual cobertura da Universidade de Mato Grosso, há carência de sua presença na Baixada

Cuiabana

Entre os municípios que poderão ser beneficiados com a Unemat em Várzea Grande estão: Cuiabá, Santo

Antônio do Leverger, Nossa Senhora do Livramento, Poconé, Chapada dos Guimarães, Acorizal, Jangada,

Jaciara, Juscimeira, Primavera do Leste e Campo Verde.

A Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT) não tem capacidade para atender toda a população, ficando

um déficit educacional “inaceitável”. A população da baixada cuiabana precisa ter mais esta alternativa.
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A existência desse novo espaço de aprendizado e produção de conhecimento qualificará a população da região.

Pelos motivos acima justificados solicito aos meus pares que aprovem a presente Emenda, tendo em vista que

trata de assunto de extrema relevância e de interesse público notório. (db)

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 25 de Outubro de 2023

 

Fabio Tardin - Fabinho
Deputado Estadual
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